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4a SESSÃO LEGISLATIVA DA

14a LEGISLATURA
ATA DA 021ª SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM
02 DE JULHO DE 2002

(terça-feira)

Presidência do senhor deputado Hermas Brandão,
secretariada pelos senhores deputados Neivo Beraldin e
Carlos Simões.

Às dezoito horas e trinta minutos é registrada a
presença dos seguintes senhores deputados: Mesa Execu-
tiva: Hermas Brandão, Elio Rusch, Irineu Colombo,
Augustinho Zucchi, Valdir Rossoni, Antonio Anibelli,
Cesar Seleme, Edno Guimarães, Nelson Garcia; PPS:
Cezar Silvestri, Marcos Isfer; PL: Chico Noroeste, Pastor
Edson Praczyk, Serafina Carrilho; PPB: Duílio Genari,
Fernando Ribas Carli, Miltinho Pupio, Moysés Leônidas,
Tony Garcia; PDT: Eli Ghellere, José Maria Ferreira,
Luiz Carlos Zuk, Neivo Beraldin, Renato Gaúcho; PT:
Ângelo Vanhoni, Hermes Fonseca, Luciana Rafagnin;
PSDB: Ademar Traiano, Algaci Tulio, Luiz Fernandes da
Silva Litro, Nelson Tureck, Ricardo Maia, Sérgio Spada;
PFL: Basílio Zanusso, Cleiton Kielse, Divanir Braz
Palma, Durval Amaral, Plauto Miró Guimarães; PTB:
Carlos Simões, Nelson Justus; Hidekazu Takayama, Luiz
Accorsi, Luiz Carlos Alborghetti; PMDB: Ademir Bier,
Caíto Quintana, Edson Strapasson, Nereu Moura,
Orlando Pessuti, Ricado Chab, Waldyr Pugliesi; PSL:
Antonio Carlos Belinati, Geraldo Cartário, Luiz Carlos
Martins; PSC: Fernando Guimarães (54).

Verificada a existência de número legal, o senhor
presidente declara aberta a

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos traba-

lhos.

O SR. 2º SECRETÁRIO
Procede à leitura da Ata da Sessão anterior, a qual

foi aprovada sem observações.

O SR. 1º SECRETÁRIO
Procede à leitura do seguinte

E X P E D I E N T E:

 Requerimentos:

REQUERIMENTO Nº 1917
Senhor Presidente:

O deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais e, com fundamento no dis-

posto pelo artigo 187, parágrafo 4º do Regimento Intern
REQUER, após ouvido o Plenário, dispensa de discus
e votação da redação final, para os projetos aprovados
2ª discussão, constantes da Ordem do Dia da pres
Sessão, que não tenham sofrido emendas no curso de
tramitação.

Sala das Sessões, em 02.07.2002
(a) CARLOS SIMÕES

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Está encerrada a Hora do Expediente.
Passa-se à

ORDEM DO DIA,
com a presença de 54 senhores deputados.

Passaremos à apreciação da matéria constante
Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos senho
deputados:

ITEM 01
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 495/2001
de autoria do Poder Executivo - Mensagem
047/2001. Fica o Poder Executivo autorizado a, me
ante Decreto expedir, definir e atualizar normas p
tinentes a consignações em Folhas de Pagame
de Militares e Servidores Civis, Ativos e Inativos
assim como de Pensionista do Estado do Para
Aprovado.

REDAÇÃO FINAL
DO PROJETO DE LEI Nº 495/2001

A Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - É compulsória a consignação em folha d
pagamento de militares, servidores civis ativos, aposen
dos e dos pensionistas para:

I - quantias devidas em contribuição fixadas e
favor da Fazenda Estadual ou Federal e da Paranapr
dência;

II - contribuição previdenciária;
III - prêmio de seguro de vida compulsório em

favor da Paranaprevidência;
IV - pensão alimentícia e outras quantias, em cu

primento a decisão judicial.

Art. 2º - Além dos descontos compulsórios, se
permitida, com autorização expressa do servidor, a c
signação de:

I - prêmio de seguro de vida em grupo, emitido p
companhia de seguro, cujo estipulante seja a Paranapr
dência;

II - mensalidade de plano de saúde, serviço
emergência médica e assistência funeral;

III - amortização de financiamento de casa própr
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V - despesa efetuada em supermercado, farmácia,
ótica;

VI- despesa hospitalar e odontológica;
VII - mensalidade de curso regular promovido por

instituição de ensino fundamental, médio e superior;
VIII - mensalidade e outros descontos de associa-

ção assistencial e sindicato legalmente reconhecidos
como organização representantiva de classe de militar e
de servidor estadual público do Paraná;

IX - auxílio financeiro de associação assistencial e
sindicato legalmente reconhecido como organização
representantiva de classe militar e de servidor público
estadual do Paraná, ou empréstimos de instituição bancá-
ria, financeira e de entidade aberta de previdência pri-
vada;

X - contribuição para entidade aberta de previdên-
cia privada;

XI - despesa decorrente a crédito rotativo;
XII - amortização por empréstimos feitos por inter-

médio de cartões de benefícios ou de créditos, inclusive
financiamento de bens duráveis.

Art. 3º - A consignação em folha de pagamento
será permitida para:

I - servidor efetivo regido por estatuto estadual;
II - servidor ocupante de cargo em comissão;
III - servidor contratado sob regime da CLT - Con-

solidação das Leis do Trabalho;
IV - militar do Estado;
V - servidor aposentado;
VI - pensionista.
Parágrafo Único - O servidor ocupante de cargo

em comissão sem vínculo a cargo efetivo e o servidor
contratado por prazo determinado, sob o regime da Con-
solidação das Leis do Trabalho-CLT, podem consignar
desde que o pagamento seja em parcela única.

Art. 4º - O total das consignações não poderá exce-
der a 50% (cinqüenta por cento) da base de descontos,
correspondendo esta base ao somatório do vencimento
básico, acrescido de vantagens fixas do consignante
ativo, proventos, os benefícios de aposentado e pensio-
nista, respectivamente deduzidos os descontos legais.

§ 1º - O limite estabelecido neste artigo poderá ser
elevado em até 70% (setenta por cento) da base dos des-
contos exclusivamente para atender despesas em cumpri-
mento a decisão judicial, educação formal, despesa
hospitalar, aluguel ou amortização de financiamento de
imóvel destinado à moradia própria.

§ 2º - Nenhum consignante poderá receber quantia
líquida inferior a 30% (trinta por cento) da base dos des-
contos.

Art. 5º - Os descontos compulsórios precedem os
facultativos e ambos serão suspensos nos casos em que
houver insuficiência de margem consignável, obedecida a
classificação decrescente estabelecida nos artigos 1º e 2º.

Art. 6º - O desconto consignado em folha de pag
mento será discriminado no contracheque do cons
nante, e pago ao consignatário no prazo de cinco d
úteis, contados da data do desconto.

Art. 7º - Ficam revogados os artigo 165 a 168 d
Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, e o artigo 1
da Lei nº 6.417, de 03 de julho de 1973.

Art. 8º - Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Comissões, em 02.07.2002
(a) ALGACI TULIO - Presidente e Relator

ITEM 02
3ª DISCUSSÃO - do Projeto de lei nº 386/2002, d
autoria do Poder Executivo - Mensagem nº 021/200
que institui o Quadro Próprio do Poder Executivo d
Estado do Paraná - QPPE, composto pelos atuais
cionários públicos civis da Administração Direta
autárquica, estabelecendo sua estrutura adminis
tiva e funcional. PARECERES FAVORÁVEIS DA
CCJ e CF. APRECIAR NESTE TURNO EMENDA
APROVADA EM SEGUNDA DISCUSSÃO.Apro-
vada a Emenda.

ITEM 03
3ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 467/2002, de au
ria do Poder Executivo - Mensagem nº 022/2002, que c
a Agência Reguladora de Serviços Públicos delegados
infra-estrutura do Paraná, conforme especifica. CO
PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO GERAL DE
PLENÁRIO. APRECIAR NESTE TURNO EMENDA
APROVADA EM SEGUNDA DISCUSSÃO.Aprovada
a emenda.

ITEM 04
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 368/2002, de au
ria do deputado Nelson Tureck, que declara de Utilida
Pública a Associação de Pecuaristas da Região de C
pina da Lagoa - Aprecal, com sede e foro no municíp
de Campina da Lagoa. PARECER FAVORÁVEL DA
CCJ.Aprovado, artigo por artigo.

ITEM 06
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 507/2002, de au
ria do Poder Executivo - Mensagem nº 026/2002, q
estabelece Lei Orgânica de Estatuto dos Auditores e F
cais da Coordenação da Receita do Estado da Secre
de Estado da Fazenda. SEM PARECER.

Sobre o referido projeto, Emenda Substitutiva d
Plenário, de autoria do deputado Hermas Brandão, de
damente apoiada.

Solicito ao deputado Ademar Traiano, para relat
a Emenda de Plenário.
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EMENDA SUBSTITUTIVA DE PLENÁRIO,
AO PROJETO DE LEI Nº 507/2002

A presente emenda substitutiva apresentada ao
Projeto de Lei nº 507/2002, visa adequar a estrutura de
carreira dos auditores fiscais da Coordenação da Receita
do Estado, regulamentando-a, conforme a redação a
seguir:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Capítulo I
Das Disposições Preliminares

Art. 1º - A presente lei complementar estabelece,
em conformidade com o § 9º do artigo 33 da Constituição
Estadual, a organização e as atribuições da carreira de
auditor fiscal da Coordenação da Receita do Estado,
decorrentes da alteração da carreira de agente fiscal, a
que se refere a Lei nº 7.051, de 04 de dezembro de 1978.

Art. 2º - O auditor fiscal da Coordenação da
Receita do Estado tem assegurada a privatividade das ati-
vidades de coordenação, programação e exercício da Tri-
butação, da Arrecadação e da Fiscalização (TAF) dos
tributos estaduais e delegados, sendo a carreira conside-
rada, para todos os efeitos legais, exclusiva de Estado.

Capítulo II
Das Garantias e Atribuições

Seção I
Precedência da Coordenação da Receita do Estado

Art. 3º - A Coordenação da Receita do Estado e os
seus auditores fiscais terão, dentro de suas áreas de com-
petência a circunscrição, precedência sobre os demais
setores administrativos.

Art. 4º - A Coordenação da Receita do Estado
deverá ser informada pela autoridade pública acerca de
fatos que envolvam assunto de natureza ou de interesse
tributário.

Seção II
Da Competência do Auditor Fiscal

Art. 5º - Ao auditor fiscal competente, privativa-
mente:

I - a constituição do crédito tributário pelo lança-
mento, assim entendido o procedimento administrativo
tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obri-
gação correspondente, determinar a matéria tributável,
calcular o montante do tributo devido, identificar o
sujeito passivo e, sendo o caso, propor a aplicação da
penalidade cabível;

II - o julgamento do processo fiscal em primeira
instância administrativa, em caráter exclusivo, e em,

segundo instância, como representante da Faze
Pública Estadual no Corpo Deliberativo do Conselho
Contribuintes e Recursos Fiscais, conforme dispuse
lei;

III - o exercício da função de representante d
Secretaria de Estado da Fazenda, no Conselho de Co
buintes e Recursos Fiscais, conforme dispuser a lei;

IV - o exercício das demais funções inerentes
Tributação, Arrecadação e Fiscalização de tributos es
duais e delegados;

V - a requisição, o acesso e o uso de informaçõ
referentes a operações e serviços das instituições fin
ceiras e das entidades a elas equiparadas, quando ho
procedimento de fiscalização em curso e quando os e
mes forem considerados indispensáveis, em confor
dade com legislação específica, que estabelec
procedimentos para preservar o sigilo das informaçõ
obtidas.

Seção III
Do Quadro de Pessoal

Art. 6º - O quadro especial da Coordenação
Receita do Estado é integrado pelos cargos de pro
mento efetivo e em comissão.

§ 1º - A lotação das unidades administrativas
Coordenação da Receita do Estado é regulada por ato
Secretário de Estado da Fazenda.

§ 2º - Entende-se por lotação da unidade admin
trativa o número de auditores fiscais que nela deva
exercício.

Seção IV
Cargos de Provimento Efetivo

Art. 7º - A carreira de auditor fiscal da Coordena
ção da Receita do Estado é composta de um mil, seisc
tos e cinqüenta e seis cargos de provimento efet
organizados em nove classes, com vencimento estab
cido no Anexo I desta Lei Complementar, assim identi
cadas:

I - Auditor Fiscal “A” - AF-A;
II - Auditor Fiscal “B” - AF-B;
III - Auditor Fiscal “C” - AF-C;
IV - Auditor Fiscal “D” - AF-D;
V - Auditor Fiscal “E” - AF-E;
VI - Auditor Fiscal “F” - AF-F;
VII - Auditor Fiscal “G” - AF-G;
VIII - Auditor Fiscal “H” - AF-H;
IX - Auditor Fiscal “I” - AF-I.
Parágrafo Único - A carreira será iniciada na clas

de Auditor Fiscal “A” (AF-A) e encerrada na classe d
Auditor Fiscal “I” (AF-I).

Art. 8º - O provimento dos cargos efetivos de aud
tor fiscal será privativo de pessoas com grau de instru
superior.
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Art. 9º - Para efeito desta lei:
I - cargo é o conjunto de atribuições e responsabili-

dades cometidas ao servidor da Coordenação da Receita
do Estado, identificando-se pelas características, denomi-
nação e quantidade prevista nesta lei;

II - classe é o conjunto de cargos com vencimento
fixado segundo o nível de qualificação e tempo de ser-
viço, constituindo os degraus de ascensão na carreira.

Art. 10 - A lei que promover alteração nos valores
do vencimento, constantes do Anexo I desta lei, deverá
manter a proporcionalidade estabelecida entre o venci-
mento de uma classe para outra.

Seção V
Cargos de Provimento em Comissão

Art. 11 - Os cargos de provimento em comissão
destinam-se a atender encargos de gerência, chefia ou
assessoramento.

§ 1º - A nomeação para provimento de cargos em
comissão será de escolha do Chefe do Poder Executivo
dentre os servidores da carreira de auditor fiscal, exceto o
de consultor técnico.

§ 2º - os cargos em comissão privativos da carreira
de auditor fiscal serão providos por servidores em efetivo
exercício com, no mínimo, cinco anos na carreira, e que
tenham sido aprovados em curso específico para o cargo,
promovido ou supervisionado pelo órgão encarregado do
treinamento.

§ 3º - O acesso ao curso a que se refere o parágrafo
anterior será garantido a todo auditor fiscal que tenha
cumprido o estágio probatório.

§ 4º - A participação dos servidores no curso pre-
visto no parágrafo 2º deste artigo não importa na obriga-
toriedade de sua nomeação.

Art. 12 - Integram a estrutura da Coordenação da
Receita do Estado oitenta e nove (89) cargos de provi-
mento em comissão, assim distribuídos:

I - um cargo símbolo “A”, atribuído ao Diretor;
II - nove cargos de símbolo “B”, atribuídos a ins-

petores gerais, chefes de assessoria, chefe de auditoria e
presidente do Conselho Superior dos auditores fiscais;

III - quarenta e três cargos de símbolo “C”, atribuí-
dos a delegados regionais, assistentes técnicos e, até o
limite de cinco, a consultores técnicos;

IV - trinta e seis cargos de símbolo “D”, atribuídos
a assessores de resultados e auxiliares técnicos.

Parágrafo Único - Ao auditor fiscal que tenha sido
nomeado para um dos cargos em comissão, de símbolo A
ou B, será assegurado o direito de não executar serviços
de fiscalização de mercadorias em trânsito, nos primeiros
doze meses da sua exoneração.

Art. 13 - Os ocupantes dos cargos em Comissão de
que trata o artigo anterior farão jus ao vencimento corres-

pondente ao símbolo do cargo que ocupam, confor
tabela constante do Anexo II desta lei.

Parágrafo Único - A lei que alterar os valores con
tantes do Anexo II desta lei deverá manter a proporcio
lidade estabelecida entre o vencimento de um símb
para outro.

Art. 14 - As atribuições e responsabilidades d
cargos em comissão são definidas em ato do Poder E
cutivo.

Seção VI
Função Gratificada

Art. 15 - A função gratificada, vantagem acessór
ao vencimento do auditor fiscal, conforme tabela con
tante do Anexo III desta Lei Complementar, será atrib
ída pelo exercício de suas atividades específic
conforme disposto no Regimento Interno da Coorden
ção da Receita do Estado, que estabelecerá a competê
para designar o auditor fiscal que irá exercê-la, caben
ao chefe do Poder Executivo a regulamentação e a classi-
ficação das funções gratificadas, com base, entre out
nos princípios de hierarquia funcional, analogia das fu
ções, importância, vulto e complexidade das respecti
atribuições.

Capítulo III
Divisão Administrativa

Art. 16 - O território do Estado do Paraná, pa
ra efeitos de tributação, arrecadação e fiscaliza
dos tributos estaduais e delegados, será dividido
regiões.

Parágrafo Único - As regiões e circunscriçõe
serão criadas, alteradas, agrupadas, subsidiadas, c
ficadas ou extintas por ato do Secretário de Estado
Fazenda, com base na arrecadação, população, núm
de contribuintes, valor adicionado e volume de trab
lho.

Art. 17 - O secretário de Estado da Fazenda é
autoridade competente para criar, regulamentar, clas
car e extinguir as unidades administrativas da Coorde
ção da Receita do Estado

TÍTULO II
DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS

Capítulo I
Provimento e Perda do Cargo

Seção I
Das Disposições Preliminares

Art. 18 - Os cargos da carreira de auditor fisc
serão providos por:

I - nomeação;
II - reintegração.



Pág. 6 Curitiba, terça-feira, em 02.07.2002

cu-

ci-
de
ícia

la
eali-
de
o

u-
or-
da
ce-

sua
tese,
ivo
.
to
da,
ula-

no

a-
taria
lo-
dem

ra

de

i-
so
fe-

em

u-
o o
tro
is-
as
ões
u
ava
Seção II
Da Nomeação

Art. 19 - A investidura no cargo de auditor fiscal
dependerá da habilitação em curso público na forma da
Seção III.

Art. 20 - A nomeação será feita:
I - em caráter efetivo, mediante concurso público

para a classe inicial, denominada “Auditor Fiscal A”;
II - em comissão, quando se tratar de cargo que

assim deva ser provido.
Parágrafo Único - No impedimento legal do ocu-

pante do cargo em comissão será designado, por ato do
Secretário de Estado da Fazenda, um auditor fiscal para
substituí-lo.

Art. 21 - Será nomeado para o cargo de auditor fis-
cal quem preencher os seguintes requisitos:

I - ser brasileiro;
II - ter sido aprovado em concurso público para a

carreira de auditor fiscal;
III - haver cumprido as obrigações militares;
IV - estar em gozo dos direitos políticos;
V - ter boa conduta;
VI - possuir grau de instrução superior completo;
VII - gozar de saúde mental, comprovada em ins-

peção médica;
VIII - gozar de saúde física adequada ao exercício

do cargo, conforme disposto no edital, comprovada em
inspeção médica;

IX - não ter sido demitido ou exonerado por fato de
que resulte a pena disciplinar de demissão do serviço
público federal, estadual, distrital ou municipal, em prazo
não superior a 02 (dois) anos contados, de forma retroa-
tiva, da data da publicação do edital do concurso, excetu-
ando-se o caso de demissão por redução de pessoal,
previsto no artigo 169 da Constituição Federal.

Seção III
Do Concurso Público

Art. 22 - O concurso para provimento na classe ini-
cial da carreira de auditor fiscal compreenderá duas fases:

I - processo seletivo, de que farão parte provas de
conhecimento, capacidade intelectual e de títulos, com
caráter eliminatório e classificatório, respectivamente,
que habilitará candidatos para o ingresso no curso de for-
mação;

II - curso de formação, com caráter eliminatório,
que habilitará candidatos para efeito de nomeação, até o
limite das vagas existentes e definidas no Edital do Con-
curso.

§ 1º - O concurso público realizar-se-á a cada
cinco anos ou quando o número de vagas atingir o corres-
pondente a vinte por cento dos cargos efetivos, somente

após autorização e a critério do chefe do Poder Exe
tivo.

§ 2º - As inspeções médicas de que tratam os in
sos VII e VIII do artigo 17 deverão anteceder o curso
formação e serão realizadas pelo órgão oficial de per
médica do Estado do Paraná.

Art. 23 - O curso de formação será organizado pe
Coordenação da Receita do Estado e, durante a sua r
zação, os participantes terão direito a uma bolsa
estudo, que não implicará vínculo empregatício com
Estado do Paraná.

§ 1º - Ao servidor público estadual ficará asseg
rado o direito à licença para participação do curso de f
mação, sem prejuízo do cargo que exerça e
remuneração, podendo, se assim preferir, optar pelo re
bimento da bolsa de estudos em deferimento de
remuneração, assegurando-se-lhe, em qualquer hipó
que o período de licença seja contado como de efet
exercício em seu cargo original, para os efeitos legais

§ 2º - O candidato que não atingir o rendimen
mínimo para aprovação no curso de formação, ou ain
que não preencher os demais requisitos legais, reg
mentares ou regimentais pertinentes, será reprovado
concurso.

Art. 24 - Concluído o Curso de Formação, a rel
ção dos candidatos aprovados será enviada à Secre
de Estado da Administração e Previdência, para homo
gação, atendendo-se, para efeito da nomeação, à or
de classificação da primeira fase do concurso.

Seção IV
Da Posse

Art. 25 - Posse é o ato que completa a investidu
no cargo da carreira de auditor fiscal.

Parágrafo Único - A reintegração independente
posse.

Art. 26 - É requisito para a posse, além dos exig
dos pelo artigo 17, a habilitação prévia em concur
público, conforme artigo 19 nos casos de provimento e
tivo na classe inicial da carreira de auditor fiscal.

Parágrafo Único - Será recusada a posse de qu
tenha omitido fato que o impediria de ser nomeado.

Art. 27 - Salvo menção expressa do regime de ac
mulação, somente será empossado em cargo efetiv
auditor fiscal nomeado que declarar não exercer ou
cargo ou função pública da União, dos Estado, do D
trito Federal, dos Municípios, de Autarquias, Empres
Públicas, Sociedades de Economia Mista ou Fundaç
instituídas pelo Poder Público, ou provar que solicito
exoneração ou dispensa do cargo ou função que ocup
em qualquer dessas entidades.
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Parágrafo Único - Para efeitos do regime de acu-
mulação, a carreira de auditor fiscal é considerada téc-
nica.

Art. 28 - São competentes para dar posse:
I - o chefe do Grupo de Recursos Humanos Seto-

rial, aos nomeados para cargo de provimento efetivo;
II - secretário de Estado da Fazenda, aos nomeados

para cargo em comissão;

Art. 29 - O auditor fiscal apresentará declaração
dos bens e valores que constituem o seu patrimônio, nos
termos da legislação pertinente, quando do ato da posse,
sob penas de esta não se efetivar.

§ 1º - A declaração abrangerá os bens e valores
patrimoniais do cônjuge ou companheiro, dos filhos e de
outras pessoas que vivam sob a dependência econômica
do declarante.

§ 2º - A declaração de bens será anualmente atuali-
zada, bem como na data em que o auditor fiscal deixar o
exercício do cargo.

§ 3º - Será punido com pena de suspensão e, na
reincidência, com a de demissão a bem do serviço
público, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, o audi-
tor fiscal que se recusar a prestar declaração dos bens,
dentro dos prazos determinados, ou que a prestar falsa.

Art. 30 - A autoridade que empossar verificará, sob
pena de responsabilização pessoal, se foram preenchidas
as condições legais para esse fim.

Art. 31 - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias
contados da publicação do ato de nomeação, prorrogável
por mais trinta, a requerimento do interessado.

Parágrafo Único - Se a posse não ocorrer no prazo
inicial ou da prorrogação concedida, será tornada sem
efeito a nomeação, exceto em razão de caso fortuito ou
força maior, apurado em procedimento administrativo.

Seção V
Do Exercício
Subseção I

Disposições Preliminares

Art. 32 - Exercício é o efetivo desempenho das
atribuições do cargo.

Art. 33 - O auditor fiscal terá o prazo de quinze
dias para entrar em exercício, contados da data da:

I- publicação oficial do ato, no caso de reintegra-
ção, remoção a pedido ou mediante permuta;

II - ciência pessoal, no caso de remoção de ofício;
III - posse, nos demais casos.
§ 1º- O prazo previsto neste artigo poderá ser pror-

rogado por solicitação do interessado e a juízo da autori-
dade competente, desde que a prorrogação não exceda a
trinta dias.

§ 2º- O prazo de que trata este artigo, na hipóte
de remoção, aplica-se apenas ao auditor fiscal remov
para outro município.

§ 3º - O auditor fiscal removido, quando licen
ciado, terá quinze dias de prazo para entrar em exercí
a partir do término da licença.

§ 4º- Será exonerado o auditor fiscal empossa
que não entrar em exercício no prazo previsto ne
artigo, exceto em razão de caso fortuito ou força mai
apurado em procedimento administrativo.

§ 5º - Ao chefe da unidade administrativa para
qual for designado o auditor fiscal compete promover s
entrada em exercício.

Art. 34 - O início, a interrupção e o reinício do
exercício serão registrados no assentamento individua
servidor.

Parágrafo Único - O início do exercício e as alter
ções que neste ocorrerem serão comunicados pelo c
imediato ao órgão competente.

Subseção II
Do Regime de Trabalho

Art. 35 - A duração do trabalho normal do audito
fiscal não excederá a oito horas diárias e quarenta ho
semanais.

§ 1º - Nos plantões de fiscalização, a prestação
trabalho ocorrerá em qualquer dia da semana e em p
odo de vinte e quatro horas, garantido o descanso ime
tamente posterior de setenta e duas horas, sa
negociação.

§ 2º - O comparecimento ao trabalho poderá s
exigido aos sábados, domingos e feriados, inclusive
período noturno, garantido o descanso proporcional.

Subseção III
Do Afastamento do Exercício

Art. 36 - O afastamento do auditor fiscal verifica
se-á somente em decorrência de ordem judicial ou
hipóteses descritas nesta lei.

§ 1º - Denunciado por crime contra a administr
ção pública, o auditor fiscal será afastado das ativida
de fiscalização imediatamente após o recebimento
denúncia, devendo ser recolhido a serviços internos co
patíveis com sua situação ainda que em outra unid
administrativa.

§ 2º - Na hipótese de parágrafo anterior, a che
da unidade administrativa onde estiver lotado dev
recolher a carteira de identidade funcional, que o ha
litaria a ter acesso aos contribuintes, encaminhand
ao setor competente, sob pena de responsabiliza
pessoal.

§ 3º - Em decorrência de ordem judicial que dete
mine expressamente o afastamento ou quando preso
ordem legal em regime incompatível com o exercício
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suas funções, o servidor será afastado do exercício pelo
tempo que perdurar esta situação.

§ 4º - Na hipótese do § 1º, se o Secretário de
Estado da Fazenda verificar que não é aconselhável a per-
manência do auditor fiscal na repartição, mesmo em ser-
viços internos, poderá determinar o seu afastamento
temporário do exercício.

§ 5º - O Secretário de Estado da Fazenda também
poderá determinar o afastamento do exercício, pelo prazo
máximo de 90 (noventa) dias, para que o auditor fiscal
não interfira no andamento do Processo Administrativo
Disciplinar.

§ 6º - O auditor fiscal afastado, nas hipóteses dos
§§ 3º e 4º deste artigo, perderá o direito às quotas de pro-
dutividade, tendo direito ao ressarcimento, se for absol-
vido.

§ 7º - Deverá ser ouvido previamente o Conselho
Superior dos Auditores Fiscais nas hipóteses de afasta-
mento com prejuízo da remuneração que decorra de
ordem extrajudicial.

§ 8º - Para cálculo das quotas, nos casos de afasta-
mento remunerado ou para fins de ressarcimento, aplicar-
se-á a regra do artigo 62, parágrafo único, desta lei.

Seção VI
Da Remoção

Art. 37 - Remoção é o deslocamento do auditor fis-
cal de uma para outra unidade administrativa da Coorde-
nação da Receita do Estado - CRE e processar-se-á:

I - a pedido, por ocasião da abertura do concurso
de remoção, nos termos definidos em edital expedido
pelo Diretor da CRE;

II - mediante permuta, a pedido escrito de ambos
os interessados, e respeitado o interesse e a necessidade
do serviço, manifestados pelos chefes das respectivas
unidades administrativas;

III - de ofício, somente no interesse da Administra-
ção Pública e sempre de forma justificada.

§ 1º - A remoção, exceto aquela realizada mediante
permuta, dependerá da existência de vagas na unidade
administrativa de destino.

§ 2º - Quando o auditor fiscal for removido de ofí-
cio, ser-lhe-á assegurado o período mínimo de um ano de
permanência no local para o qual foi removido.

§ 3º - Exclui-se dessas regras a investidura em
cargos em comissão, assegurando-se ao auditor fiscal,
por ocasião da exoneração, lotação na unidade admi-
nistrativa que lhe aprouver, por um período mínimo de
um ano.

§ 4º - substituição do titular do cargo em comissão
por impedimento transitório não gera o direito mencio-
nado no parágrafo anterior.

Art. 38 - Por ocasião da realização do concurso de
remoção, verificada a hipótese de existirem mais concor-
rentes que o número de vagas fixadas, terá preferência,

pela ordem, o auditor fiscal que, dentre todos os conc
rentes:

I - tenha o maior tempo de serviço na atual unida
administrativa;

II - tenha o maior tempo de serviço no cargo d
auditor fiscal;

III - tenha o melhor aproveitamento em avaliaçã
de desempenho;

IV - tenha a melhor classificação no concurs
público de ingresso na carreira.

Art. 39 - O auditor fiscal, matriculado em estebele
cimento de ensino público, que for removido de ofíc
para outro município, terá assegurada a matrícula
estebelecimento de ensino público na sede da nova
dade administrativa em que tiver exercício, em qualqu
época do ano e independentemente da existência de v

§ 1º - O disposto neste artigo aplica-se também a
dependentes do auditor fiscal removido.

§ 2º - Não havendo, na sede ou no município
nova unidade administrativa, o curso em que o audi
fiscal esteja matriculado antes da remoção terá el
opção de matrícula em estebelecimento de ensino púb
mais próximo do local de trabalho.

§ 3º - O auditor fiscal matriculado em curso ofere
cido pelo Estado, quando removido de ofício, não terá
obrigação de efetuar qualquer tipo de ressarcimento.

Seção VII
Da Promoção

Art. 40 - Promoção é a elevação do auditor fisca
classe imediatamente superior à que pertencer.

Art. 41 - Não haverá promoção de auditor fiscal e
estágio probatório.

Parágrafo Único - Concluído o estágio probatóri
o auditor fiscal terá direito à contagem desse tempo
exercício para fins de promoção.

Art. 42 - Será de três anos de efeito exercício
classe o interstício para a promoção.

Art. 43 - Para ser promovido de classe, o audit
fiscal deverá ter sido aprovado em avaliação de desem
nho, cujo conteúdo programático, critério de avaliação
metodologia de aplicação serão definidos pelo Conse
Superior dos Auditores Fiscais.

Art. 44 - O processo de promoção ocorrerá a ca
doze meses.

§ 1º - Ao auditor fiscal não poderá ser vedada
promoção, em razão da não aplicação tempestiva do p
cesso de avaliação de desempenho pela Secretaria
Estado da Fazenda.

§ 2º - Não efetivada no prazo previsto nocaput, o
auditor fiscal poderá protocolar requerimento solicitan
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§ 3º - A promoção produzirá seus efeitos a partir
do primeiro dia do mês seguinte ao do término do prazo
mencionado nocaput, devendo ser implantada pela
Secretaria de Estado da Administração e da Previdência.

§ 4º - Na hipótese de indeferimento intempestivo
motivado ao requerimento de que trata o § 2º, a promoção
tornar-se-á sem efeito.

Art. 45 - O auditor fiscal indiciado em processo
administrativo disciplinar terá sua promoção suspensa até
a decisão final do processo, quando, caso não receba a
penalidade administrativa de que trata o inciso III do
artigo 107, terá restabelecida a promoção, sem prejuízo
dos direitos a ela relativos, desde a data da suspensão.

Seção VIII
Da Perda do Cargo

Art. 46 - A perda do cargo de auditor fiscal poderá
ocorrer somente nas hipóteses mencionadas no § 1º e § 4º
do artigo 41 da Constituição Federal, ou como penali-
dade disciplinar prevista no inciso III do artigo 109 desta
lei.

§ 1º - Na hipótese docaput, não sendo o caso de
cumprimento de sentença judicial transitada em julgado,
será previamente realizado processo administrativo disci-
plinar, na forma desta lei.

§ 2º - No período dos três anos do estágio probató-
rio será apurada a conveniência da permanência do
nomeado na carreira, mediante avaliações de desempe-
nho regulamentadas pelo Conselho Superior dos Audito-
res Fiscais.

Capítulo II
Direitos
Seção I

Das Disposições Preliminares

Art. 47 - São asseguradas ao auditor fiscal os direi-
tos, garantias, prerrogativas e atribuições estabelecidas
nesta lei.

Seção II
Das Prerrogativas

Art. 48 - Ao auditor fiscal, no exercício de seu
cargo, são asseguradas as seguintes prerrogativas funcio-
nais:

I - requisitar auxílio ou colaboração das autori-
dades e agentes administrativos e policiais do Estado,
civis e militares, inclusive para efeitos de busca e apre-
ensão de elementos de prova de infração à legislação
tributária;

II - possuir cédula de identidade funcional expe-
dida pela Coordenação da Receita do Estado;

III - requisitar das autoridades competentes cer
dões, informações e execução das diligências necess
ao desempenho de sua funções;

IV - tomar ciência pessoal de atos e termos de p
cessos de que participar;

V - não ser constrangido por qualquer modo o
forma a agir em desconformidade com sua consciên
ético-profissional;

VI - conta com redução dos riscos inerentes ao t
balho, por meio de normas de saúde, higiene e segura

Art. 49 - Fica assegurado ao auditor fiscal, n
casos de recomendação médica, homologada por pe
médica oficial, o exercício de atividades compatíveis co
seu estado, sem prejuízo de sua remuneração e de
vantagens.

Art. 50 - A prisão ou detenção do auditor fiscal, e
qualquer circunstância, será imediatamente comunic
ao diretor da Coordenação da Receita do Estado,
pena de responsabilização de quem não o fizer.

Art. 51 - O Estado prestará assistência ao audi
fiscal e à sua família.

Parágrafo Único - Entre as formas de assistên
incluem-se:

I - assistência médico-hospitalar e social, quan
ferido em serviço ou em decorrência da função,
quando acometido de doença adquirida em serviço ou
conseqüência dele;

II - assistência médica, dentária, hospitalar e a
mentar, além de outras julgadas necessárias, inclusive
sanatórios e creches;

III - previdência, seguro e assistência judiciária;
IV - financiamento para aquisição de imóvel des

nado à residência do auditor fiscal;
V - cooperativas de consumo e de crédito;
VI - centros de aperfeiçoamento moral, social

cultural dos auditores fiscais e de suas famílias, inclus
fora das horas de trabalho.

§ 1º - A assistência sob qualquer forma, será pr
tada, por intermédio de instituições próprias, criadas p
lei, às quais seja filiado o funcionário, com contribuiçã
paritária do Estado.

§ 2º - A assistência, em determinadas forma
quando julgado conveniente, poderá excepcionalme
ser prestada através da entidade da classe, mediante
vênio e concessão de auxílio financeiro destinado esp
ficamente a tal fim.

§ 3º - Os planos de serviços assistenciais de q
trata esta seção constituem matéria de leis específica

Seção III
Aposentadoria e Pensão

Art. 52 - Os proventos de aposentadoria do audi
fiscal serão correspondentes à remuneração integra
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cargo ocupado, inclusive do prêmio de produtividade,
desde que percebido por um período não inferior a dez
anos, ininterruptos ou intercalados, e dos adicionais por
tempo de serviço.

§ 1º - A aposentadoria com proventos integrais
mencionada nocaputfica sujeita ao recolhimento de
contribuição previdenciária por um período não infe-
rior a cinco anos, ressalvados os acréscimos na remu-
neração ocorridos neste interregno, mesmo que por
efeito de promoção ou de alteração de quotas, os quais
integrarão os proventos independentemente da contri-
buição, cumpridos os demais requisitos constitucio-
nais quanto à idade e tempo de serviço ou de
contribuição, conforme for a data de ingresso no ser-
viço público.

§ 2º - O auditor fiscal que se aposentar por inva-
lidez, não tendo completado tempo para a aposentado-
ria com proventos integrais, receberá proventos
proporcionais a esse tempo, salvo quando a aposenta-
doria decorrer de acidente em serviço, moléstia profis-
sional ou doença grave, contagiosa ou incurável,
avaliadas por junta médica oficial conforme legislação
pertinente, hipóteses em que os proventos serão sem-
pre integrais, independentemente inclusive do tempo
de percepção de quotas.

§ 3º - Na hipótese da aposentadoria por invalidez,
se ficar provado que o servidor assumiu atividades remu-
neradas, inclusive por assunção a outro cargo público,
será anuladaex nuncesta aposentadoria, retornando ime-
diatamente ao cargo de auditor fiscal, ainda que no exer-
cício de funções compatíveis com seu estado.

Art. 53 - O prêmio de produtividade, que integrará
os proventos de aposentadoria, será calculado com base
no valor da quota correspondente ao cargo efetivo ou ao
cargo em comissão da estrutura da Coordenação da
Receita do Estado a que tiver direito, observado o artigo
seguinte.

Art. 54 - O cálculo para integração do prêmio de
produtividade na aposentadoria e pensão será feito com
base na média aritmética dos trinta e seis maiores percen-
tuais de quotas percebidas pelo auditor fiscal durante o
exercício funcional, e pelo valor do cargo que integrar os
proventos de aposentadoria.

Art. 55 - O benefício da pensão por morte, que será
igual ao valor dos proventos ou da remuneração do audi-
tor fiscal na data de seu falecimento, será assegurado:

I - ao cônjuge ou companheiro na constância do
casamento ou da união estável, respectivamente;

II - ao pensionista, no valor da pensão devida;
III - aos filhos, desde que:
a) menores de vinte e um anos e não emancipados;
b) inválidos ou incapazes, se solteiros e sem renda

e desde que a invalidez ou incapacidade seja anterior ou

simultânea ao fato gerador do benefício, ressalvados
casos de nascituros;

c) estejam cursando estabelecimento de ens
superior oficial ou reconhecido, se menores de vinte
cinco anos, solteiros e sem renda.

Art. 56 - Os proventos de aposentadoria e as pe
sões serão revistos na mesma proporção e na mesma
sempre que se modificar a remuneração do auditor fis
em atividade, sendo também estendidos aos aposent
e aos pensionistas quaisquer benefícios ou vantag
posteriormente concedidos aos auditores fiscais em a
dade, inclusive quando decorrentes da transformação
reclassificação do cargo ou classe em que se deu a
sentadoria ou que serviu de referência para a conces
da pensão.

Seção IV
Férias

Art. 57 - O auditor fiscal gozará trinta dias conse
cutivos de férias por ano, remuneradas com um terç
mais do que a remuneração normal, cujo pagamento
pectivo deverá ocorrer com os vencimentos do mês an
rior ao gozo das férias.

§ 1º - É vedado levar à conta de férias qualqu
falta do trabalho.

§ 2º - Somente depois do primeiro ano de exercíc
adquirirá o auditor fiscal direito a férias.

§ 3º - A requerimento do auditor fiscal as féria
poderão ser concedidas em dois períodos não inferior
dez dias.

Art. 58 - As férias serão concedidas até o décim
segundo mês seguinte ao do encerramento do perí
aquisitivo, devendo o auditor fiscal ser notificado da co
cessão de férias com antecedência de, no mínimo, tr
dias.

Art. 59 - Durante as férias o auditor fiscal ter
direito a todas as vantagens como se estivesse em ex
cio.

Art. 60 - O auditor fiscal promovido, removido ou
transferido, quando em gozo de férias, não será obrig
a interrompê-las.

Art. 61 - À família do auditor fiscal que fa-
lecer em gozo de férias, será pago o vencimento re
tivo a todo o período, sem prejuízo do Auxílio Fune
ral.

Art. 62 - O direito de reclamar a concessã
de férias prescreverá em dois anos, contados do
meiro dia do ano civil seguinte ao que deveria ser co
cedida.
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Seção V
Vencimento e Remuneração

Art. 63 - Vencimento é a retribuição pelo efetivo
exercício do cargo, fixado para cada uma das classe da
carreira do auditor fiscal.

Art. 64 - Remuneração é a retribuição pelo efetivo
exercício do cargo, correspondente ao vencimento, inclu-
sive as vantagens a seguir discriminadas, e poderá ser
fixada e alterada por lei ordinária, assegurada a revisão
anual.

I - gratificação de função;
II - prêmio de produtividade;
III - adicional por tempo de serviço;
IV - gratificação de zona.

Art. 65 - A gratificação de função será atribuída ao
auditor fiscal que exercer uma das funções constantes do
Anexo III desta Lei Complementar, no valor nele estabe-
lecido.

Parágrafo Único - A lei que alterar os valores cons-
tantes do Anexo III desta lei, deverá manter a proporcio-
nalidade de valores com o do cargo em comissão de
Diretor da Coordenação da Receita do Estado.

Art. 66 - O prêmio de produtividade será conce-
dido, mediante a atribuição de quotas, ao auditor fiscal
que desempenhar com eficácia as atribuições que lhe
forem conferidas para o incremento, desenvolvimento ou
realização das atividades inerentes à Administração Tri-
butária.

§ 1º - As quotas serão atribuídas e apropriadas em
conformidade com Resolução do secretário de Estado da
Fazenda para este fim expedida.

§ 2º - As quotas que excederem o limite de apro-
priação mensal, previsto na Resolução a que se refere o
parágrafo anterior, serão lançadas numa conta-corrente
para esta finalidade criada.

§ 3º - No mês de setembro de cada ano, metade das
quotas existentes na conta-corrente serão destinadas à
formação de um fundo, para rateio entre todos os audito-
res fiscais, a ser pago no mês de fevereiro subseqüente.

Art. 67 - O valor da quota, constante do Anexo IV,
será alterado de ofício pelo secretário de Estado da
Fazenda, anualmente, segundo a variação do valor efeti-
vamente arrecadado dos impostos de competência do
Estado, incluindo-se multas e demais acréscimos legais e
excluindo-se os valores pertencentes aos municípios.

Parágrafo Único - A alteração do valor da quota
será efetivada no mês de fevereiro, com base nos dados
do ano anterior.

Art. 68 - Perderá o direito à percepção do prê-
mio de produtividade o auditor fiscal que ficar à dis-
posição de outro órgão da Administração Pública,

direta ou indireta, ressalvada a hipótese de exer
suas funções na própria Secretaria de Estado
Fazenda ou ser nomeado para ocupar cargo em co
são no âmbito da Secretaria de Estado de Governo
Casa Civil, do Gabinete do Governador, ou para oc
par cargo em comissão de secretário de Estado ou
diretor de Secretaria de Estado.

Parágrafo Único - Na hipótese deste artigo, e
relação ao cargo em comissão que não seja da estru
da Coordenação da Receita do Estado, o prêmio de p
dutividade será calculado com base no valor da qu
correspondente à classe da carreira a que pertence o a
tor fiscal.

Art. 69 - O auditor fiscal não perderá o direito
percepção do prêmio de produtividade nos casos
férias, trânsito, afastamento ou licenças, exceto p
ordem judicial ou nos casos expressamente previs
nesta lei.

Parágrafo Único - Na hipótese deste artigo, o pag
mento do prêmio de produtividade será integral e atrib
ído com base na média aritmética dos percentuais
quotas produzidas nos três meses anteriores à data
afastamento, a qual não poderá ser inferior à média
valores percebidos.

Art. 70 - O adicional por tempo de serviço ser
concedido ao auditor fiscal, a cada cinco anos de serv
prestado ao Estado do Paraná, no valor corresponden
cinco por cento do vencimento, até completar vinte
cinco por cento.

Parágrafo Único - A incorporação do adicion
por tempo de serviço à remuneração será automát
inclusive para efeitos de aposentadoria e disponib
dade.

Art. 71 - Ao completar trinta anos de exercício,
auditor fiscal terá direito ao acréscimo de cinco por cen
por ano excedente, calculados sobre o vencimento, a
máximo de mais vinte e cinco por cento, considerad
para todos os efeitos legais, como vantagem incluída
artigo 64 desta lei.

Parágrafo Único - A incorporação desse ad
cional por tempo de serviço na remuneração s
também imediata, inclusive para efeitos de aposen
doria e disponibilidade, mas não computados ne
acumulados para fins de concessão de acrésci
ulteriores.

Art. 72 - A gratificação de zona, de que trata
inciso IV do artigo 64 desta lei, será devida ao aud
tor fiscal que prestar serviços nas unidades ad
nistrativas relacionadas em Decreto do Poder Exe
tivo.

Parágrafo Único - A gratificação de zona te
como valor mensal o correspondente a 10% (dez
cento) do vencimento do auditor fiscal.
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Seção VI
Vantagens

Art. 73 - Além do vencimento e outras vantagens
concedidas em lei, o auditor fiscal poderá perceber:

I - adicionais;
II - gratificações;
III - diárias;
IV - ajuda-de-custo;
V - salário-família;
VI - auxílio-doença;
VII - auxílio-funeral;
VIII - décimo-terceiro salário;
IX - prêmio de produtividade;
X - terço-de-férias;
XI - auxílio-moradia;
XII - auxílio-mudança.
§ 1º - As hipóteses dos incisos XI e XII referem-se

à compensação de despesas de viagem e instalação ou
moradia, concedida ao funcionário que em virtude de
remoção de ofício, nomeação para cargo em comissão ou
designação para função gratificada, serviço ou estudo,
passe a ter exercício em nova sede de acordo com o dis-
posto na Lei Estadual n 6.174, de 16 de novembro de
1970.

§ 2º - O auxílio-moradia terá seu prazo, valores e
critérios de concessão regulamentados por Decreto do
Poder Executivo.

§ 3º - O auxílio-mudança, no valor de uma remu-
neração mensal do auditor fiscal, será concedido quando
o funcionário se transportar para o novo local, em outro
município.

Capítulo III
Licenças
Seção I

Disposições Preliminares

Art. 74 - Conceder-se-á licença ao auditor fiscal:
I - para tratamento de saúde;
II - quando acometido de doença, nos termos dos

artigos 93 e 94;
III - quando acidentado;
IV - para repouso à gestante;
V - por motivo de doença em pessoa da família;
VI - quando convocado para serviço militar;
VII - para o trato de interesses particulares;
VIII - por motivo de afastamento do cônjuge ou

companheiro, quando este for servidor civil ou militar;
IX - em caráter especial;
X - para concorrer a cargo eletivo;
XI - para freqüência e cursos de aperfeiçoamento;
XII - licença paternidade;
XIII - licença para dirigente sindical.

Art. 75 - São competentes para conceder as lice
ças de que tratam os incisos VII, IX e XI do artigo ant
rior:

I - o secretário de Estado da Fazenda, em relaç
ao diretor da Coordenação da Receita do Estado e aud
res fiscais que lhe estejam imediatamente subordinad

II - o diretor da Coordenação da receita do Estad
em relação aos demais auditores fiscais.

Parágrafo Único - As autoridade indicadas nes
artigo poderão delegar competência aos dirigentes
unidades que lhe sejam diretamente subordinadas,

Art. 76 - A licença dependente de inspeção médi
será concedida pelo prazo indicado no respectivo laud
atestado e, em sendo superior a três dias, deverá ser
cedida ou homologada pelo órgão oficial de períc
médica do Estado do Paraná.

Parágrafo Único - Findo o prazo, o auditor fisc
poderá submeter-se a nova inspeção e o laudo méd
concluirá pela sua volta ao serviço, pela prorrogação
licença ou pela aposentadoria.

Art. 77 - O tempo necessário à inspeção médi
será sempre considerado como de licença.

Art. 78 - Terminada a licença, o auditor fiscal rea
sumirá imediatamente, independente de qualquer com
nicação, o exercício das atribuições de seu car
ressalvado o caso do § 1º do artigo seguinte.

Art. 79 - A licença para tratamento de saúde p
acidente poderá ser prorrogada a pedido ou de ofício.

§ 1º -O pedido deverá ser apresentado antes
findo o prazo da licença e, se indeferido, contar-se
como de licença o período compreendido entre a data
término e a do conhecimento oficial do despacho dene
tório.

§ 2º - Quando o pedido de prorrogação for apr
sentado depois de findo o prazo da licença, não será c
putado como de licença o período compreendido entr
dia de seu término e o doconhecimento oficial do despa
cho.

Art. 80 - O auditor fiscal não poderá permanec
em licença por prazo superior a vinte e quatro meses,
salvados os casos previstos no artigo 74 e nos incisos
VIII e XI do artigo 63.

Art. 81 - O auditor fiscal que se encontrar fora d
Estado deverá, para fins de prorrogação ou concessã
licença, dirigir-se à autoridade competente a que es
diretamente subordinado, juntando o laudo médico, se
este o caso, ou outros documentos comprobatórios
condição.
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Art. 82 - A licença a que se refere o art. 63 inciso
X, será concedida na forma estabelecida pela legislação
eleitoral.

Seção II
Licença para Tratamento de Saúde

Art. 83 - A licença para tratamento de saúde, com
remuneração integral, será concedida de ofício ou a
pedido do auditor fiscal, ou de seu representante, quando
não possa ele fazê-lo.

§ 1º - Em ambos os casos, é indispensável a inspe-
ção médica, que será realizada no órgão próprio e,
quando necessário, no local onde encontrar-se o auditor
fiscal.

§ 2º - Para a licença de até três dias, é permitida a
apresentação de atestado fornecido por médico particular.

§ 3º - Para a licença de até noventa dias, a inspeção
deverá ser feita por médico do órgão oficial de perícia
médica do Estado do Paraná, admitido-se, quando assim
não seja possível, atestado fornecido por médico particu-
lar, com firma reconhecida.

§ 4º - Na hipótese do atestado fornecido por
médico particular, constante do § 3º. o laudo só produzirá
efeitos depois de homologado pelo órgão oficial de perí-
cia médica do Estado do Paraná.

§ 5º - Quando não for homologado o laudo, o audi-
tor fiscal será obrigado a reassumir o exercício do cargo,
sendo considerados como de licença sem vencimentos,
conforme inciso VII do artigo 63, os dias em que deixou
de comparecer ao serviço, por haver alegado doença.

§ 6º - O auditor fiscal poderá recorrer da decisão
referida no § 5º deste artigo e requisitar reavaliação apli-
cando, no que couber, as regras do artigo 84, não impli-
cando isto em prejuízo de sua remuneração.

Art. 84 - Verificando-se, a qualquer tempo, ter sido
gracioso o atestado médico ou o laudo da Junta Médica, a
autoridade competente promoverá a punição dos respon-
sáveis, incorrendo o auditor fiscal a quem aproveitar a
fraude na pena de suspensão e, na reincidência, na de
demissão, sem prejuízo da ação penal que couber.

Art. 85 - O auditor fiscal não poderá permanecer
em licença para tratamento de saúde por prazo superior a
vinte e quatro meses, exceto nos casos em que seja consi-
derado recuperável, hipótese em que, a critério da Junta
Médica, esse prazo poderá ser prorrogado.

Parágrafo único - Expirado o prazo mencionado
neste artigo, o auditor fiscal será submetido a nova inspe-
ção médica oficial e aposentado, se julgado definitiva-
mente inválido para o cargo de auditor fiscal.

Art. 86 - Em casos de doenças graves, contagiosas
ou não, que imponham cuidados permanentes, poderá a
Junta Médica Oficial, se considerar o doente irrecuperá-

vel, determinar, como resultado da inspeção, a imedi
aposentadoria.

Parágrafo Único - A inspeção será feita no loc
onde se encontrar o auditor fiscal por uma junta de, p
menos, três médicos, podendo aquele, caso não se
forme com o laudo, pedir outra junta e novos exames
laboratório.

Art. 87 - No processamento das licenças para tra
mento de saúde será observado o devido sigilo sobre
laudos e atestados médicos.

Art. 88 - No curso de licença para tratamento d
saúde, o auditor fiscal abster-se-á de atividades remu
radas, sob pena de interrupção da licença, com perda
da remuneração, até que reassuma o cargo.

Parágrafo único - Os dias correspondentes à pe
de remuneração serão considerados como de licença
vencimentos, conforme inciso VII do art. 63.

Art. 89 - Licenciado para tratamento de saúde
por acidente, o auditor fiscal receberá integralmente
remuneração e demais vantagens inerentes ao cargo.

Art. 90 - O auditor fiscal não poderá recusar a in
peção médica, sob pena de suspensão de pagamen
remuneração, até que aquela se realize.

Art. 91 - Considerado apto, em inspeção médica
auditor fiscal reassumirá o exercício, sob pena de se
computados como faltas os dias de ausência.

Art. 92 - No curso da licença, poderá o auditor fi
cal requerer inspeção médica, caso se julgue em co
ções de reassumir o exercício ou com direito
aposentadoria.

Seção III
Licença Compulsória

Art. 93 - O auditor fiscal acometido por moléstia
incompatíveis com o trabalho, segundo a medicina es
cializada, e apuradas em inspeção médica, será com
sóriamente licenciado com direito à percepção
remuneração integral e demais vantagens inerentes
cargo.

Art. 94 - O auditor fiscal poderá ser licenciad
compulsóriamente por interdição, quando declarada p
autoridade sanitária competente, por motivo de doen
em pessoa co-habitante da sua residência, com remun
ção integral.

Art. 95 - Para verificação das moléstias, indicad
no artigo anterior, a inspeção médica será feita, obriga
riamente, por Junta Oficial de três membros, podend
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auditor fiscal pedir outra junta e novos exames de labora-
tório, caso discorde do laudo.

Art. 93 - A licença será convertida em aposentado-
ria, na forma do art. 74, antes do prazo estabelecido,
quando assim opinar a Junta Médica, por considerar defi-
nitiva, para o serviço público em geral, a invalidez do
auditor fiscal.

Seção IV
Da Licença à Gestante

Art. 97 - À auditora fiscal gestante é concedida,
mediante inspeção médica, licença por 120 dias, com
percepção da remuneração e demais vantagens legais.

§ 1º - quando houver necessidade de preservar a
saúde do recém-nascido, esta licença poderá ser prorro-
gada em até noventa dias.

§ 2º - A auditora fiscal gestante terá direito a ser
aproveitada em função compatível com o seu estado, sem
prejuízo do direito à licença de que trata este artigo, faci-
litando-se-lhe, posteriormente, as condições para o aleita-
mento.

Seção V
Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

Art. 98 - O auditor fiscal poderá obter licença, com
remuneração integral, por motivo de doença grave na
pessoa de cônjuge ou companheiro, filho, pai, mãe ou
irmão, desde que prove ser indispensável a sua assistên-
cia pessoal, incompatível com o exercício do cargo.

§ 1º - Prova-se a doença grave mediante inspeção
médica, aplicando-se, no que couber, as normas contidas
na Seção II deste Capítulo.

§ 2º - Ato do Chefe do Poder Executivo especifi-
cará quais doenças serão consideradas graves, para efeito
deste artigo.

§ 3º - As demais licenças por motivo de doença em
pessoa da família sujeitar-se-ão às regras aplicáveis aos
funcionários públicos civis do Estado, respeitadas as dis-
posições especiais desta lei.

Seção VI
Licença para Serviço Militar Obrigatório

Art. 99 - Ao auditor fiscal que for convocado para
o serviço militar ou aos outros encargos de segurança
nacional, será concedida licença com remuneração, des-
contada mensalmente a importância que receber na quali-
dade de incorporado, salvo se optar pelas vantagens do
serviço militar.

§ 1º - A licença será concedida à vista de docu-
mento oficial que prove a incorporação.

§ 2º - Ao auditor fiscal desincorporado conceder-
se-á o prazo de quinze dias para que reassuma o exercí-

cio, sem perda de remuneração, findo os quais a
ausência será computada como falta ao trabalho.

Seção VII
Licença para o Trato de Interesses Particulares

Art. 100 - Depois de estável, o auditor fisca
poderá obter licença, sem remuneração, para o trato
interesses particulares.

§ 1º - O auditor fiscal aguardará em exercício
concessão da licença.

§ 2º - A licença não perdurará por tempo superio
dois anos contínuos e outra só poderá ser conced
depois de decorrido período igual ao da duração
licença usufruída.

Art. 101 - Desde que inconveniente para o serviç
poderá ser negada, motivadamente, a licença para trat
interesses particulares.

Parágrafo Único - Não será concedida essa licen
ao auditor fiscal removido, antes de entrar em exercíc

Art. 102 - O auditor fiscal poderá, a qualque
tempo, desistir da licença para o trato de interesses pa
culares.

Art. 103 - Em caso de comprovado interess
público, a licença de que trata esta seção poderá ser
sada pela autoridade competente, devendo o auditor fi
ser expressa e pessoalmente notificado do fato.

Parágrafo Único - Na hipótese de que trata es
artigo, o auditor fiscal deverá apresentar-se ao serviço
prazo de trinta dias, a partir da notificação, findos
quais sua ausência será computada como falta ao tra
lho.

Art. 104 - Ao auditor fiscal ocupante de cargo e
comissão, não se concederá, nessa qualidade, lice
para trato de interesses particulares.

Art. 105 - Não se concederá licença para o trato
interesses particulares ao auditor fiscal que, a qualq
título, esteja obrigado a indenização ou devolução
valores aos cofres públicos, em processo com deci
administrativa definida.

Seção VIII
Licença ao Auditor Fiscal,

Cônjuge ou Companheiro de Servidor

Art. 106 - O auditor fiscal cônjuge ou companheir
de servidor público, civil ou militar, no caso de não s
possível a remoção de que trata o art. 38 da Constitui
Estadual, terá direito a licença sem remuneração, qua
o cônjuge for mandado, independentemente de solic
ção, prestar serviços em outro local.



Curitiba, terça-feira, em 02.07.2002 Pág. 15

po,

ar
em
ua-

fis-
no

será

m
m
ua-
fun-

or

li-
cil
edi-
ao

is

rcir
eali-

ça

e
rios

e
ue,

o-

n-
Parágrafo Único - A licença será concedida me-
diante pedido e renovável a cada dois anos.

Art. 107 - Independentemente do regresso do côn-
juge ou companheiro, o auditor fiscal poderá reassumir o
exercício a qualquer tempo.

Seção IX
Licença Especial

Art. 108 - Ao auditor fiscal estável que, durante o
período de dez anos consecutivos, não se afastar do exer-
cício de suas funções, é assegurado o direito a licença
especial de seis meses por decênio, com remuneração
integral e demais vantagens.

§ 1º - Após cada qüinqüênio de efetivo exercício, o
auditor fiscal que a requerer, conceder-se-á licença espe-
cial de três meses, com todos os direitos e vantagens ine-
rentes ao seu cargo efetivo.

§ 2º - A licença poderá ser convertida em pecúnia,
parcial ou integralmente, a pedido do auditor fiscal e no
interesse do serviço.

Art. 109 - Para os fins previstos no art. 97, não são
considerados como afastamento do exercício:

I - férias e trânsito;
II - casamento, licença de até oito dias;
III - luto por falecimento do cônjuge ou compa-

nheiro, filho, pai, mãe, irmão, licença de até oito dias;
IV - convocação para o serviço militar;
V - juri e outros serviços obrigatórios por lei;
VI - licença para tratamento de saúde, até o

máximo de seis meses por qüinqüênio;
VII - licença para o trato de interesses particulares,

desde que não ultrapasse três meses por qüinqüênio;
VIII - licença por acidente em serviço ou moléstia

profissional;
IX - licença à auditora fiscal gestante;
X - licença por motivo de doença em pessoa da

família, até três meses por qüinqüênio;
XI - moléstia devidamente comprovada até três

dias por mês;
XII - missão de estudo no país ou no exterior,

quando designado ou autorizado pelo Chefe do Poder
Executivo;

XIII - exercício de outro cargo estadual, de provi-
mento em comissão;

XIV - licença para cursos de aperfeiçoamento;
XV - licença paternidade;
XVI - licença para concorrer a cargo eletivo ou

para dirigente sindical.
Parágrafo Único - Não se inclui no prazo de

licença especial o período de férias regulamentares.

Art. 110 - Não podem gozar licença especial
simultaneamente, o responsável pela unidade e seu subs-
tituto, hipótese em que terá preferência quem requerer em

primeiro lugar ou, quando requerida ao mesmo tem
aquele que tenha mais tempo de serviço.

§ 1º - Na mesma repartição não poderão goz
licença especial, simultaneamente, auditores fiscais
número superior à sexta parte do total do respectivo q
dro de lotação.

§ 2º - Se, na repartição, o número de auditores
cais for inferior a seis, somente um deles poderá entrar
gozo da licença e, em ambos os casos, a preferência
estabelecida na forma prevista neste artigo.

Seção X
Da Licença para Freqüência a
Cursos de Aperfeiçoamento

Art. 111 - Poderá ser concedida licença, co
remuneração integral, ao auditor fiscal matriculado e
curso de aperfeiçoamento, inclusive nos de pós-grad
ção, a realizar-se fora da cidade onde exerce suas
ções.

§ 1º - O aperfeiçoamento deverá visar o melh
aproveitamento no serviço público.

§ 2º - Realizando-se o curso na mesma loca
dade da lotação do auditor fiscal, ou em outra de fá
acesso, será concedida simples dispensa do exp
ente pelo tempo necessário à freqüência regular
curso.

§ 3º - Se o auditor fiscal, após o período de do
anos da conclusão do curso de que trata ocaput deste
artigo, pedir exoneração ou for demitido, deverá ressa
integralmente as despesas havidas pelo erário para r
zação do curso de aperfeiçoamento.

Seção XI
Licença Paternidade

Art. 112 - É assegurado ao auditor fiscal a licen
paternidade, com remuneração integral.

Capítulo IV
Deveres e Proibições

Seção I
Deveres

Art. 113 - São deveres do auditor fiscal, além d
outros previstos na legislação referente aos funcioná
civis do Estado:

I - assiduidade;
II - pontualidade;
III - urbanidade;
IV - guarda de sigilo sobre informações de qu

tenha conhecimento em razão do cargo ou função e q
por força de lei, tenham caráter sigiloso;

V - lealdade e respeito às instituições constituci
nais e administrativas a que servir;

VI - cumprimento das normas legais e regulame
tares;
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VII - providências na esfera de suas atribuições,
para coibir a evasão de tributos;

VIII - eficiência;
IX - adoção, nos limites de suas atribuições, de

providências cabíveis em face de irregularidades de que
tenha conhecimento, ou que ocorram nos serviços a seu
cargo, levando-as ao conhecimento da autoridade compe-
tente, por escrito;

X - zelo pelas prerrogativas e respeitabilidade da
classe da organização a que pertence;

XI - freqüência em cursos para aperfeiçoamento;
XII - submissão a inspeção médica determinada

pela autoridade competente;
XIII - aceitação dos encargos inerentes à carreira,

exceção feita aos de confiança;
XIV - obediência às normas superiores, exceto

quando manifestamente ilegais;
XV - comparecimento às horas de trabalho ordiná-

rio e às de extraordinário, quando convocado;
XVI - providência para que esteja sempre em

ordem no assentamento individual sua declaração de
família e declaração de bens;

XVII - zelo pela economia e conservação do mate-
rial que lhe for confiado.

Seção II
Proibições

Art. 114 - Ao auditor fiscal, além das demais veda-
ções previstas na legislação referente aos funcionários
civis do Estado, é proibido:

I - exercer cumulativamente dois ou mais cargos
ou funções públicas, salvo as exceções permitidas em
lei;

II - exercer atividade comercial ou participar de
sociedade empresarial exceto como acionista ou quotista;

III - retirar, modificar ou substituir indevidamente
qualquer documento com o fim de criar direito ou obriga-
ção, ou de alterar a verdade dos fatos ou apresentar docu-
mento falso com idêntico objetivo;

IV - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal
em detrimento da dignidade do cargo ou função;

V - valer-se de sua qualidade de autor fiscal para
melhor desempenhar atividade estranha às suas funções
em detrimento do serviço público ou de lograr qualquer
proveito, direta ou indiretamente, por si ou por interposta
pessoa;

VI - revelar fato ou informação, que deva guardar
em sigilo, do qual teve ciência em razão do cargo ou fun-
ção, salvo quando se trata de depoimento em processo
judicial, policial ou administrativo;

VII - coagir ou aliciar subordinados com o objetivo
de natureza partidária;

VIII - praticar a usura em qualquer de suas formas;
IX - patrocinar interesse privado, em detrimento do

interesse público, perante a administração fazendária,
valendo-se da qualidade de auditor fiscal;

X - receber vantagem de qualquer espécie, não p
vista em lei, em razão do cargo ou função;

XI - confiar a pessoa estranha ao serviço d
Estado, salvo nos casos previstos em lei, desempenh
encargo que lhe competir ou a seus subordinados;

XII - empregar materiais e bens do Estado em s
viço particular, ou, sem autorização da autoridade co
petente, retirar objetos de órgãos estaduais;

XIII - reter, além dos prazos necessários à exec
ção do serviço fiscal, livros e documentos de contribu
tes.

Capítulo V
Penalidades

Art. 115 - São penas disciplinares:
I - repreensão;
II - suspensão;
III - demissão;
IV - cassação de aposentadoria ou de disponib

dade.

Art. 116 - Na aplicação das penas disciplinar
serão consideradas a natureza e a gravidade da infração
os danos que dela provierem para o serviço público
reincidência.

Art. 117 - São cabíveis as seguintes penas discip
nares:

I - repreensão, aplicada reservadamente e
escrito, no caso de negligência, desobediência às de
minações e instruções superiores, ou na falta de cum
mento dos deveres;

II - suspensão, que não excederá a noventa d
aplicada nos casos:

a) de infração às proibições não sujeitas à dem
são;

b) de reincidência em falta que tenha resultado e
pena de repreensão;

c) previsto no § 3º do art. 26 e no art. 73.
III - demissão, aplicada nos casos de:
a) falta disciplinar grave prevista também com

crime contra a administração pública;
b) abandono de cargo ou inassiduidade habitual
c) insubordinação grave em serviço;
d) dano causado pela revelação de segredo, pr

gido por lei, de que tenha conhecimento em razão
cargo ou função;

e) lesão aos cofres públicos e dilapidação do pa
mônio do Estado;

f) que tratam o § 3º do art. 26 e o art. 73.
§ 1º - Considera-se abandono de cargo a ausên

ao serviço, intencional, por mais de trinta dias consecu
vos.

§ 2º - Considera-se inassiduidade habitual a fa
ao serviço, sem causa justificada, por sessenta dias, in
poladamente, durante um período de doze meses.
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§ 3º- Considera-se reincidência a segunda falta dis-
ciplinar cometida antes de transcorridos dois anos da
aplicação da pena anterior em caráter definitivo.

§ 4º - O auditor fiscal suspenso perderá as vanta-
gens decorrentes do exercício do cargo, enquanto durar a
suspensão.

Art. 118 - A decisão administrativa, que aplicar a
sanção, mencionará o dispositivo legal em que se enqua-
drar, motivando a gradação da penalidade aplicada.

Art. 119 - São competentes para aplicação das
penalidades disciplinares:

I - o secretário de Estado da Fazenda, no caso de
repreensão e suspensão;

II - o chefe do Poder Executivo, privativamente,
nos casos das penalidades de demissões ou cassação de
aposentadoria e de disponibilidade.

Parágrafo Único - A mesma autoridade que aplicar
a penalidade, ou autoridade superior, poderá torná-la sem
efeito.

Art. 120 - Deverão constar do assentamento indivi-
dual as penas impostas ao auditor fiscal, até o decurso do
prazo constante do § 3º do art. 104.

Art. 121 - Será cassada a aposentadoria ou a dispo-
nibilidade se ficar provado que o auditor fiscal, durante o
exercício do cargo, praticara falta que teria sido punida
com demissão.

Parágrafo Único - Será igualmente cassada a dis-
ponibilidade ao auditor fiscal que não assumir, no prazo
legal, o exercício do cargo ou função em que for aprovei-
tado, contando as eventuais ausências injustificadas, em
caso de não assunção tempestiva, como faltas ao serviço.

Capítulo VI
Procedimento Administrativo

Seção I
Disposições Preliminares

Art. 122 - A autoridade que tiver conhecimento de
fato irregular no serviço público, em sua esfera de com-
petência, deverá, motivadamente, instaurar procedi-
mento administrativo, no qual serão assegurados o
contraditório e a ampla defesa:

I - mediante sindicância para:
a) definição da existência da fato irregular;
b) determinação da presunção de autoria;
c) indicação do possível dispositivo legal infrin-

gido;
II - mediante processo disciplinar quando a sindi-

cância concluir pela abertura do processo, ou quando os
requisitos do inciso anterior forem provados documental-
mente ou confessados.

Art. 123 - Será verificado obrigatoriamente o fat
irregular, objeto de denúncia escrita ou reduzida a ter
e assinada, que contiver a qualificação do denunciante
informações sobre o fato e a sua autoria, e a indicação d
provas, na forma do parecer do Conselho Superior d
Auditores Fiscais.

Art. 124 - São competentes para instauração
sindicância:

I - o diretor da Coordenação da Receita do Esta
II - os delegados regionais nas respectivas dele

cias.

Art. 125 - O secretário de Estado da Fazenda é
autoridade competente para instauração de Proce
Administrativo Disciplinar e de Processo Administrativ
de Avaliação de Desempenho, ouvido o Conselho Su
rior dos Auditores Fiscais.

Art. 126 - Serão assegurados transporte e diár
ao auditor fiscal cujo deslocamento seja necessário p
solução do processo ou da sindicância.

Seção II
Sindicância

Art. 127 - Para compor a comissão de sindicânc
serão designados três auditores fiscais, indicando
entre estes, o presidente.

Parágrafo Único - O presidente da comissão
sindicância designará o membro que irá secretariá-la.

Art. 128 - Os integrantes da comissão de sindicâ
cia deverão iniciá-la até o quinto dia útil após a ciênc
pessoal do ato de instauração.

Art. 129 - O prazo para conclusão da sindicânc
será de trinta dias, prorrogável, motivadamente,
máximo por igual período, mediante ciência da auto
dade que a tenha determinado.

Art. 130 - Da sindicância poderá resultar:
I - arquivamento;
II - instauração de processo disciplinar.

Art. 131 - A inexistência de um dos requisitos d
inciso I do artigo 111 implicará no arquivamento da si
dicância, podendo, contudo, ser renovada a qualq
tempo, observado o prazo prescricional.

Art. 132 - O Conselho Superior dos Auditore
Fiscais analisará o parecer da comissão de sindicâ
e proporá ao secretário de Estado da Fazenda, o ar
vamento ou a abertura de Processo Administrat
Disciplinar.



Pág. 18 Curitiba, terça-feira, em 02.07.2002

da

s,
de

ia
cal,

ela
o-se

e
de

essa

m
r

s do

s
dica-

u
epo-

o-
te,

s
ias

à
lhe
do-
te

á
r os

zo
idos
ito
ta

ar
cita-

e
er

o
u
sim
as,
que
Seção III
Do Processo Administrativo Disciplinar

Art. 133 - O Processo Administrativo Disciplinar
destina-se a apurar responsabilidade de auditor fiscal por
infração relacionada ao exercício de suas atribuições, ins-
truído desde logo pelos autos da sindicância ou pelo
relato da irregularidade constatada.

Parágrafo Único - O secretário de Estado da
Fazenda poderá determinar o afastamento do auditor fis-
cal, se assim entender necessário, para que não interfira
no andamento do Processo Administrativo Disciplinar,
sem prejuízo da remuneração.

Art. 134 - O ato instaurador do processo discipli-
nar designará, para compor a comissão processante, três
auditores fiscais estáveis, de classe igual ou superior à do
suposto autor do fato tido como irregular, sendo o seu
presidente indicado no mesmo ato.

Art. 135 - O presidente poderá indicar o secretário
entre os membros da comissão, ou outro auditor fiscal,
mediante compromisso legal.

Art. 136 - Os integrantes da comissão de processo
disciplinar deverão iniciar os trabalhos até o quinto dia
útil após a ciência pessoal do ato de instauração.

Art. 137 - O prazo para a conclusão do processo é
de noventa dias contados da ciência do indiciado, prorro-
gável, motivadamente, por igual período, mediante notifi-
cação à autoridade que o tenha instaurado.

§ 1º - A não observância do prazo para a conclusão
do processo não acarretará a sua nulidade, importando,
porém, em responsabilização dos membros da Comissão.

§ 2º - A autoridade administrativa que instaurou o
processo poderá autorizar o seu sobrestamento temporá-
rio, para solução de questão que extrapole a competência
da comissão e da qual dependa a sua conclusão, ficando o
prazo prescricional sujeito ao contido no § 1º do artigo
139.

Art. 138 - O processo administrativo disciplinar
desenvolver-se-á conforme segue:

I - lavrar-se-á termo de indicação contendo a des-
crição pormenorizada da irregularidade cometida, em
tese, com o respectivo dispositivo legal infringido, bem
como a penalidade a que está sujeito o indiciado, com
base no parecer da sindicância, ou com base nos respecti-
vos documentos, se o fato irregular for confessado ou
provado;

II - dar-se-á ciência do termo de indicação ao indi-
ciado, constando recibo da cópia do termo e demais ane-
xos, com notificação para entrega de defesa prévia, em
que apresente as provas de que dispuser, requeira perícias
e diligências, arrole testemunhas de defesa, no máximo

oito, concedendo-se-lhe prazo de dez dias a contar
data da ciência;

III - na hipótese de haver dois ou mais indiciado
o prazo a que se refere o inciso anterior será comum e
vinte dias;

IV - caso o indiciado não apresente defesa prév
nomear-se-á defensor dativo, pertencente à classe fis
bacharel em direito, com renovação do prazo;

V - notificar-se-ão as testemunhas arroladas p
comissão processante e pelos indiciados, marcand
data, hora e local para oitivas;

VI - a comissão ou o indiciado poderão desistir d
ouvir testemunhas arroladas, caso em que, sendo
defesa, deverá constar do processo declaração expr
neste sentido;

VII - se as testemunhas de defesa não fore
encontradas e o indiciado, após cientificado, não indica
outras, dentro de três dias, prosseguir-se-á nos termo
processo:

VIII - ouvir-se-ão, primeiramente, as testemunha
convocadas pela comissão processante e depois as in
das pelo indiciado;

IX - na hipótese de depoimentos contraditórios, o
que se infirmem, proceder-se-á acareação entre os d
entes;

X - concluída a inquirição das testemunhas, pr
mover-se-á o interrogatório do indiciado, separadamen
se for mais de um;

XI - notificar-se-á o indiciado das datas das oitiva
e do interrogatório, com antecedência mínima de três d
úteis;

XII - o procurador dos indiciados poderá assistir
inquirição de testemunhas e ao interrogatório, sendo-
vedado interferir nas perguntas e respostas, facultan
se-lhe, porém, reinquiri-las, por intermédio do presiden
da comissão;

XIII - terminada a fase das oitivas, o indiciado ter
três dias úteis após o interrogatório para complementa
pedidos de perícias e diligências;

XIV - a comissão processante decidirá, no pra
de três dias após a juntada do requerimento, se os ped
de perícias e diligências não visam a produzir efe
meramente protelatório, cientificando o indiciado des
decisão, ou determinando a realização do requerido;

XV - a comissão, igualmente, poderá determin
perícias e diligências para deslinde das questões sus
das;

XVI - o indiciado, ou o procurador devidament
habilitado, terá direito a vistas dos autos em qualqu
momento do processo;

XVII - esgotado o prazo mencionado no incis
XIII, sem requerimento de perícias ou diligências, o
concluídas as diligências requeridas e ordenadas, as
como atendido o pedido de reinquirição de testemunh
serão abertas vistas do processo ao indiciado, para
apresente, no prazo de dez dias, as alegações finais;
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XVIII - a comissão elaborará relatório com parecer
conclusivo, no qual resumirá as principais peças do pro-
cesso e mencionará as provas em que se baseou para for-
mar a sua convicção.;

XIX - reconhecida a responsabilidade, a comissão
consignará no parecer o dispositivo legal infringido, as
circunstâncias agravantes ou atenuantes, conforme artigo
105, e a penalidade que entende cabível, motivadamente;

XX - se no curso do processo houver elementos de
convicção que permitam concluir por fato irregular
diverso do contido no Termo de Indiciação, será expedido
novo Termo cientificando o indiciado para que, no prazo
de oito dias, manifeste-se e, se quiser, produza provas,
podendo ser ouvidas até três testemunhas, reabrindo-se
os demais prazos subseqüentes.

XXI - ao auditor fiscal que for indiciado no curso
do processo, garantir-se-á a reabertura dos prazos e a
aplicação dos procedimentos previstos nesta seção;

XXII - após elaborado o termo de encerramento, o
processo será remetido ao Conselho Superior dos Audito-
res Fiscais.

Art. 139 - O Conselho Superior dos Auditores Fis-
cais procederá à análise do processo, bem como ao seu
saneamento, em sendo o caso, ou emitirá parecer conclu-
sivo e remeterá o processo para decisão da autoridade que
o instaurou.

Seção IV
Pedido de Reconsideração

Art. 140 - É cabível pedido de reconsideração em
procedimento administrativo, no prazo de trinta dias con-
tados da ciência do ato, que será dirigido à autoridade
que tenha proferido a decisão.

Art. 141 - Do pedido de reconsideração não poderá
resultar agravamento da situação.

Seção V
Da Revisão

Art. 142 - Os processos administrativos disciplina-
res de que resultem sanções poderão ser revistos a qual-
quer tempo, a pedido ou de ofício, quando surgirem fatos
novos ou circunstâncias relevantes, suscetíveis de justifi-
car a inadequação da sanção aplicada.

§ 1º - Não constitui fundamento para a revisão a
simples alegação de injustiça da penalidade.

§ 2º - A revisão processar-se-á em apenso ao pro-
cesso originário.

§ 3º - Da revisão do processo não poderá resultar
agravamento da pena.

Art. 143 - O pedido de revisão deverá indicar as
provas que se pretende produzir e o rol de testemunhas,
se for o caso.

Art. 144 - O requerimento, devidamente instruíd
será encaminhado ao chefe do Poder Executivo, que d
dirá sobre o pedido.

Parágrafo Único - Deferida a revisão, o chefe d
Poder Executivo encaminhará o requerimento à Secr
ria de Estado da Fazenda para designação de comi
revisora.

Art. 145 - O secretário de Estado da Fazen
designará três auditores fiscais estáveis, que não ten
atuado em qualquer fase do procedimento anterior,
classe igual ou superior à do requerente, para compo
comissão, indicando o seu presidente no mesmo ato.

Art. 146 - A comissão deverá encaminhar parec
conclusivo ao chefe do Poder Executivo, no prazo de s
senta dias, prorrogável motivadamente por, no máxim
igual prazo.

Art. 147 - A decisão da revisão poderá tornar se
efeito a pena aplicada ou aplicará a de menor gradaç
restabelecendo-se os direitos por ela atingidos.

Art. 148 - Aplicam-se, subsidiariamente, as regr
do processo administrativo disciplinar à revisão.

Seção VI
Prescrição

Art. 149 - Prescreverá:
I - em um ano, a falta punível com repreensão;
II - em dois anos, a falta punível com suspensão
III - em quatro anos, a falta punível com demissã

e cassação de aposentadoria ou de disponibilidade.
Parágrafo Único - Se a falta também for previs

na lei penal como crime, prescreverá com este.

Art. 150 - A prescrição começa a contar:
I - no dia em que a falta for cometida;
II - nas faltas continuadas ou permanentes, no

em que tiver cessado a continuação ou permanência.
§ 1º O curso da prescrição suspende-se na hipó

do § 2º do artigo 126, voltado a correr no dia em que
autoridade administrativa for cientificada da solução
questão que justificara o sobrestamento do processo
pelo decurso do prazo de um ano, prorrogável por ig
período, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

§ 2º - O curso da prescrição interrompe-se na d
da instauração de Processo Administrativo Disciplina
na data da publicação da decisão recorrível.

Capítulo VII
Conselho Superior dos Auditores Fiscais

Art. 151 - O Conselho Superior dos Auditores Fis
cais, diretamente subordinado ao secretário de Estad
Fazenda, é o órgãoencarregado de coordenar o Proced
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mento Administrativo Disciplinar e a Avaliação de
Desempenho, bem como de receber denúncia de aspecto
disciplinar.

Art. 152 - O Conselho Superior dos Auditores Fis-
cais será composto por cinco auditores fiscais, nomeados
pelo secretário de Estado da Fazenda, da seguinte forma:

I - o presidente, indicado pelo Secretário de Estado
da Fazenda;

II - dois auditores fiscais, indicados em lista sêxtu-
pla do diretor da Coordenação da Receita do Estado;

III - dois auditores fiscais indicados em lista sêxtu-
pla da entidade da classe.

Parágrafo Único - O Conselho dos Auditores Fis-
cais terá mandato de dois anos, podendo ser reconduzido.

Art. 153 - Serão nomeados como suplentes dois
auditores fiscais das respectivas listas sêxtuplas, que atu-
arão nos impedimentos dos respectivos titulares.

Art. 154 - Ao Conselho Superior dos Auditores
Fiscais compete:

I - propor aprimoramento de procedimentos;
II - regulamentar e coordenar o processo de avalia-

ção de desempenho, em conformidade com o artigo 39
desta Lei Complementar, bem como as avaliações de
desempenho de que trata a Constituição Federal, artigo 41;

III - determinar o saneamento, se for o caso, e emi-
tir parecer em processo administrativo disciplinar, para
remessa à autoridade competente;

IV - indicar ao setor competente as necessidades
de treinamento detectadas, inclusive as decorrentes das
avaliações de desempenho;

V - elaborar, em conjunto com a Assessoria de
Desenvolvimento de Recursos Humanos, cronograma,
com todas as fases da avaliação de desempenho, coorde-
nado com o procedimento de promoção;

VI - elaborar e encaminhar ao secretário de Estado
da Fazenda listagem dos auditores fiscais aptos à promo-
ção.

VII - apreciar, em grau de recurso, a remoção de
ofício de que trata o artigo 34, inciso III;

VIII - pronunciar-se sobre os afastamentos disci-
plinares;

IX - propor ao secretário de Estado da Fazenda a
abertura de concurso de ingresso na carreira de auditor
fiscal;

X - organizar e promover o concurso para ingresso
na carreira de auditor fiscal;

XI - realizar estudos técnicos visando a melhoria
da carreira de auditor fiscal;

XII - outras atividades pertinentes, inclusive deci-
são nos processos disciplinares por delegação da autori-
dade competente.

Parágrafo Único - Compete ao Conselho de Audi-
tores Fiscais promover a compatibilização do processo de
avaliação de desempenho referido no artigo 43 desta Lei

Complementar, com o previsto no artigo 41, § 1º, inci
III, da Constituição Federal.

Art. 155 - O regimento do Conselho Superior do
Auditores Fiscais será estabelecido por Ato do secretá
de Estado da Fazenda.

TÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 156 - A transposição das séries de class
vigentes até então para as classes de que trata o artig
desta lei, dar-se-á da seguinte forma:

I - os agentes fiscais 3-A serão enquadrados
classe de auditor fiscal “C” - AF-C;

II - os agentes fiscais 3-B serão enquadrados
classe de auditor fiscal “D” - AF-D;

III - os agentes fiscais 3-C serão enquadrados
classe de auditor fiscal “E” - AF-E;

IV - os agentes fiscais 2-A serão enquadrados
classe de auditor fiscal “F” - AF-F;

V - os agentes fiscais 2-B serão enquadrados
classe de auditor fiscal “F” - AF-F;

VI - os agentes fiscais 2-C serão enquadrados
classe de auditor fiscal “F” - AF-F;

VII - os agentes fiscais 1-A serão enquadrados
classe de auditor fiscal “G” - AF-G;

VIII - os agentes fiscais 1-B serão enquadrados
classe de auditor fiscal “H” - AF-H;

IX - os agentes fiscais 1-C serão enquadrados
classe de auditor fiscal “I” - AF-I;

§ 1º - Serão preservados os direitos de promoç
não contemplados no ato de transposição de que trata
artigo.

§ 2º - A transformação de que trata este artigo ap
car-se-á também aos auditores fiscais aposentados e
sionistas.

§ 3º - Os agentes fiscais que se encontram em e
gio probatório serão enquadrados na classe inicial da c
reira.

Art. 157- Fica criada a classe de auditor fiscal “4
destinada a enquadrar os agentes fiscais 4 - AF-4, que
não terá novo provimento e extinguir-se-á tão logo fiq
totalmente vaga.

Art. 158 - Fica vedada ao auditor fiscal que nã
tiver o grau de escolaridade superior a participação
processo de promoção, enquanto não comprovada a
clusão do curso superior.

Art. 159 - Nos primeiros cinco anos após a pub
cação desta lei os cargos de provimento em comis
deverão ser preenchidos por auditor fiscal com cinco a
de efetivo exercício, exceto o de consultor técnico, não
aplicando a exigência do curso específico para o car
previsto no § 2º do artigo 11.
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Art. 160 - Esta lei será revista após dois anos de
sua vigência, mediante comissão paritária composta de
representantes da administração e da classe nomeada
pelo secretário de Estado da Fazenda.

Art. 161 - Dentre as exclusões constantes do artigo
7º da Lei nº 11.071, de 22 de março de 1995, ficam acres-
centadas as vantagens previstas no artigo 64 desta lei.

Art. 162 - Os dispositivos desta lei referentes aos
filhos são aplicáveis também aos casos de adoção, tutela
ou guarda judicial, aplicando-se subsidiariamente a legis-
lação que regule a matéria, desde que não contrarie as
normas especiais contidas nesta lei.

Art. 163 - Os recursos previstos para implantação
imediata desta Lei Complementar correrão à conta da
dotação orçamentária 293004 129642.077, fonte 00,
rubrica 3190.1100.

Art. 164 - São aplicáveis aos auditores fiscais, sub-
sidiariamente, as disposições gerais referentes aos funci-
onários civis do Estado, respeitadas as normas especiais
contidas nesta lei.

Art. 165 - A presente lei entrará em vigor na
data de sua publicação, ficando revogada a Lei 7051,
de 4 de dezembro de 1978, e outras disposições em
contrário.

Sala das Sessões, em 02.07.2002.
(a) HERMAS BRANDÃO

Apoiamento:
Marcos Isfer, Cezar Silvestri, Antonio Anibelli e
01 ilegível.

ANEXO I
VENCIMENTO BÁSICO

ANEXO II
CARGOS EM COMISSÃO

ANEXO III
FUNÇÕES GRATIFICADAS

Cargo Classe Valor

Auditor Fiscal AF I 2.240,00

Auditor Fiscal AF H 2.172,80

Auditor Fiscal AF G 2.105,60

Auditor Fiscal AF F 2.038,40

Auditor Fiscal AF E 1.971,20

Auditor Fiscal AF D 1.904,00

Auditor Fiscal AF C 1.836,80

Auditor Fiscal AF B 1.769,60

Auditor Fiscal AF A 1.702,40

Auditor Fiscal AF-4   930,46

Cargos Símbolo Quant Valor

Diretor A 01 2.800,00

Inspetor Geral B 03 2.632,00

Assessor B 05 2.632,00

Presidente do Conselho
dos Auditores Fiscais B 01 2.632,00

Delegado Regional da
Receita C 10 2.492,00

Consultor Técnico C 05 2.492,00

Assistente Técnico C 28 2.492,00

Assessor de Resultados D 10 2.408,00

Auxiliar Técnico D 26 2.408,00

TOTAIS 89

Funções Símbolo Quant. Valor

Inspetor Regional E 33 567,00

Apoio Técnico - CRE F 102 472,50

Chefe do S.A.A. G 11 378,00

Apoio Técnico - Sede da
DRR H 218 378,00

Chefe A.R - Cat. Espe-
cial I 11 378,00

Apoio Técnico - A.R.
Cat. Especial J 80 283,50

Chefe de A.R. - Cat. “A”
L 17 283,50

Apoio Técnico - A.R. Cat
“A” M 24 189,00

Chefe de A.R. - Cat. “B”
N 53 189,00

Apoio Técnico - A.R. Cat
“B” O 08 94,50

Chefe de A. R. - Cat. “C”
P 61 94,50

Chefe de P.F. - Cat. “A”
Q 06 94,50

Chefe de P.F. - Cat. “B”
R 05 56,70

Chefe de P.F. - Cat. “C”
S 17 18,90
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ANEXO IV
QUOTA DO PRÊMIO DE PRODUTIVIDADE

TABELA I - CARGOS EM COMISSÃO

TABELA II

CARGOS EFETIVOS

O SR. ADEMAR TRAIANO
Senhor presidente, analisando a Emenda Subst

tiva de Plenário, passo a relatar sob o ponto de vista
ordem legal, constitucional, não há nada que possa im
dir a sua normal tramitação.

Portanto, somos de parecer favorável.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Está em votação o parecer favorável pela consti

cionalidade do relator Ademar Traiano.
Em votação.Aprovado.

Em votação o Substitutivo Geral. Os senhor
deputados que aprovam permaneçam como estão.Apro-
vado, artigo por artigo.

Requerimento nº 1917, de autoria do deputa
Carlos Simões, constante do expediente.Aprovado. À
Diretoria Legislativa.

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrad
presente Sessão Extraordinária, marcando outra p
daqui a cinco minutos, com a seguinte

ORDEM DO DIA:

REDAÇÃO FINAL - dos Projetos de Lei nºs 386 e
467/2002.

3ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 507/2002.

Levanta-se a Sessão

Cargos Símbolo Valor da Quota

Diretor A 1,71

Inspetor Geral B 1,61

Assessor B 1,61

Presidente do Conselho
dos Auditores Fiscais B 1,61

Delegado Regional da
Receita C 1,53

Consultor Técnico C 1,53

Assistente Técnico C 1,53

Assessor de Resultados D 1,47

Auxiliar Técnico D 1,47

Cargo Classe Valor da Quota

Auditor Fiscal AF I 1,37

Auditor Fiscal AF H 1,30

Auditor Fiscal AF G 1,24

Auditor Fiscal AF F 1,18

Auditor Fiscal AF E 1,11

Auditor Fiscal AF D 1,05

Auditor Fiscal AF C 0,81

Auditor Fiscal AF B 0,76

Auditor Fiscal AF A 0,70

Auditor Fiscal AF-4 0,60
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